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DECRETO Nº  63/2020

 NELSON  CORREIA JUNIOR, Prefeito municipal, de Florestópolis,Comarca  de Porecatu,  
Estado do Paraná, 
 No uso de suas atribuições legais, 
 
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica autorizado, nos termos da vigente legislação, a  SUBDIVISÃO do lote urbano 
de terras sob o nº 09, da quadra nº 16,  medindo  561,62m², objeto do cadastro imobiliário sob o nº 3963, 
localizado no loteamento JARDIM FLORESTA 2, desta cidade de Florestópolis, Estado do Paraná, de 
propriedade de CONSTRUTORA E INCORPORADORA CASA NOVA LTDA EPP em 03 (tres)  lotes que 
passarão a denominar-se lotes: 09 medindo 200,04 m²  09-A medindo 185,17 m²,  e 10 medindo 176,31 
m²,possuindo as seguintes medidas, divisas e confrontações:

  LOTE 09 – QUADRA 16 
  JARDIM FLORESTA 2
  ÁREA :  200,04 m² 
  Cadastro Imobiliário  nº 3963

Quem da Rua olha vê:
F   R   E    N   T   E: Para a Rua  Presidente Vargas , nº 1018, com 8,57 metros de extensão.
LADO      DIREITO : Com os lotes nºs 07 e 08, com  24,09 metros de extensão.
LADO ESQUERDO: Com o lote nº 09-A,  com 22,98 metros de extensão.
F   U   N   D   O: Com o lote nº 11,  com 8,50 metros de extensão.

  LOTE 09-A– QUADRA 16 
  JARDIM FLORESTA 2 
  ÁREA :  185,17 m² 
  Cadastro Imobiliário  nº 3964

Quem da Rua olha vê:
F   R   E    N   T   E: Para a Rua Presidente Vargas , nº 1018-A, com 8,32 metros de extensão.
LADO      DIREITO : Com o lote nº 09, com  22,98 metros de extensão.
LADO ESQUERDO: Com o lote nº 10,  com 21,91 metros de extensão.
F   U   N   D   O: Com o lote nº 11,  com 8,25 metros de extensão.
                                                
  LOTE 10– QUADRA 16 
  JARDIM FLORESTA 2 
  ÁREA :  176,31 m² 
  Cadastro Imobiliário  nº  6558

Quem da Rua olha vê:
F   R   E    N   T   E: Para a Rua Presidente Vargas , nº 1020, com 8,32 metros de extensão.
LADO      DIREITO : Com o lote nº 09-A, com  21,91 metros de extensão.
LADO ESQUERDO: Com a Rua Antonio Rodrigues Silva,  com 20,84 metros de extensão.
F   U   N   D   O: Com o lote nº 11,  com 8,25 metros de extensão.

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na presente data,  revogando as disposições em 
contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, 08 de Abril de 2020.

DECRETO Nº 65/2020

 SÚMULA: DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DA UNIDADE FISCAL DE FLORESTÓPOLIS – 
UFIF, PARA O EXERCÍCIO DE 2020.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON COR-
REIA JUNIOR, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 60, inciso VI, da Lei Orgânica do Município 
de Florestópolis – PR, e considerando a instrução nº 1.485/2020, da Secretaria da Fazenda do Estado do 
Paraná – SESA, 

 DECRETA:
 Art. 1º - A Unidade Fiscal de Florestópolis – UFIF, para o exercício financeiro de 2020, passa 
a vigorar com o valor de R$ 104,90 (cento e quatro reais e noventa centavos).

 Art. 2º - Para a efetivação do reajuste a que se refere o artigo anterior foi utilizado os termos 
da Unidade Padrão Fiscal do Estado do Paraná, nos termos artigo 3º da Lei Municipal nº 1.295/2013.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos para 
1º de janeiro de 2020.

 Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em sentido contrário.

 Florestópolis, 09 de Abril de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 66/2020

 SÚMULA: DISPÕE SOBRE DISTRIBUIÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIO DA MERENDA 
ESCOLAR DO PROGRAMA NACIONAL DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, PARA A ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS – PR.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON COR-
REIA JUNIOR, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica do Município de 
Florestópolis e, em conformidade com a Lei Federal nº 13.987/2020.

 CONSIDERANDO a suspensão das aulas nas Escolas Públicas Municipais e Centros Mu-
nicipais de Educação Infantil – CMEI, do Município de Florestópolis – PR, em razão da situação de 
emergência ou de calamidade pública gerada pelo novo coronavírus – COVID – 19.

 CONSIDERANDO a determinação da Lei Federal nº 13.987/2020, de 07 de Abril de 2020, 
que incluiu na Lei Federal nº 11.947/2009 – Lei do Programa de Alimentação Escolar – PNAE, o artigo 
21 – A, que autoriza em todo o território nacional a distribuição dos gêneros alimentícios adquiridos com 
recursos financeiros do PNAE, aos pais e responsáveis pelos estudantes nelas matriculados, para garan-
tia do acesso à alimentação dos alunos durante o periode de suspensão das aulas nas escolas públicas.

 CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 22/2020, da CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNI-
CÍPIOS de que, as medidas adotadas pelos Municípios para a entrega dos itens de alimentação escolar 
adquiridos com recursos do PNAE, envolvem não só a área da educação, mas outras áreas sociais que 
necessitam do apoio emergencial neste momento de pandemia.

 CONSIDERANDO por fim que, a Lei Federal nº 13.987, não possui caráter obrigatório, 
cabendo aos gestores municipais definir a melhor estratégia para distribuição dos gêneros alimentícios 
para famílias das crianças e adolescentes mais necessitadas deste auxilio emergencial, DECRETA:

 Art. 1º - Fica autorizado o controle e distribuição dos gêneros alimentícios adquiridos com 
recursos do PROGRAMA NACIONAL DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, pelo CENTRO DE RE-
FERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, para famílias carentes cadastradas neste Município de 

Florestópolis, durante a suspensão das aulas na Rede de Educação Básica Municipal.

 Art. 2º - Os gêneros alimentícios provenientes do PROGRAMA NACIONAL DA ALIMENTA-
ÇÃO ESCOLAR - PNAE, irão beneficiar 90 (noventa) famílias cadastradas nos Programas de Assistência 
Social do Município de Florestópolis durante o período de suspensão das aulas nas Escolas Públicas 
Municipais.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em sentido contrário.

 Florestópolis, 09 de Abril de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 065/2020.

 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: CAMPOS & GAVA LTDA - ME.
 CNPJ: 75.652.305/0001-87.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA OS VEÍCULOS 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS - PR.
 VALOR: R$ 40.500,00 (QUARENTA MIL E QUINHENTOS REAIS). 
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 08/04/2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:

 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 31/2020
 b) Licitação Nrº : 15/2020
 c) Modalidade : Pregão:
 d) Data Homologação : 08/04/2020
 e) Objeto Homologado : AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS DE 
LIMPEZA PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS - PR.
 15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
 15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

 Fornecedor: CAMPOS & GAVA LTDA - ME
 CNPJ/CPF: 75.652.305/0001-87

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor Total

1 CERA AUTOMOTIVA/CERA P/ 
PINTURA DE CARRO, COM-
POSIÇÃO: POLITETRAFLU-
ORETILENO, CERA MICRO-
CRISTALINA, PRESERVANTE, 
ALCALINIZANTE, INIBIDOR 
DE CORROSÃO, ESPESSAN-
TE, PARAFINA, CERA CAR-
NAÚBA, SILICONE, SILICATO 
DE ALUMÍNIO, SOLVENTE 
ALIFÁTICO, EMULSIONANTE, 
ÁGUA CORANTE E PERFUME. 
DEVERÃO ESTAR ESTAMPA-
DOS NO RÓTULO DO PRODU-
TO: DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E INDICAÇÕES DE 
USO, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE 200G.

lubsil 50,00 R$17,1800 R$859,0000

2 ESTOPA DESFIADA SC C/ 
50KG.

resilandia 5,00 R$249,6540 R$1.248,2700

3 ESTOPA EM 100% ALGODÃO 
ALVEJADO P/ LIMPEZA E PO-
LIMENTO/CARRO, PCT 150G.

resilandia 1.000,00 R$2,6300 R$2.630,0000

4 INTERCAP - PRODUTO CON-
CENTRADO - LIMPEZA VEÍ-
CULO AUTOMOTIVO DESEN-
GORDURANTE (INTERCAP) 
- BASE ÁCIDA P/ LIMPEZA DE 
LATARIA AUTOMOTIVA, CA-
RACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
COMPOSIÇÃO - TENSOATI-
VOS, ÁCIDO FLORÍDRICO, 
ÁCIDO CLORÍDRICO, CORAN-
TE. APRESENTAR REGISTRO/
NOTIFICAÇÃO DA ANVISA. 
ENVAZADOS EM BOMBONAS 
DE 50L – DILUIÇÃO: 1 P/ 100.

strong 15,00 R$214,2000 R$3.213,0000

5 REMOVEDOR DESENGRA-
XANTE P/ MÃOS - INDICADA 
P/ REMOÇÃO DE GRAXA, 
CERA, ÓLEO, ETC. EMBALA-
GEM COM 5L, PRODUTO DE-
VIDAMENTE REGISTRADO NA 
ANVISA.

desomax 12,00 R$45,7100 R$548,5200

6 SACO PLÁSTICO P/ LIXO, 
COR PRETA, REFORÇADO, 
PCT C/ 100UN, CAPACIDA-
DE 100L, NO MÍNIMO 10 MI-
CRONS, TAMANHO APROXI-
MADO DE 75CM DE LARGURA 
X 105CM DE ALTURA.

bela plast 500,00 R$43,3200 R$21.660,0000

7 SHAMPOO LÍQUIDO - PRO-
DUTO CONCENTRADO - LIM-
PEZA VEÍCULO AUTOMOTIVO 
- PRODUTO CONCENTRADO 
P/ LIMPEZA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTIVOS, DETER-
GENTE AUTOMOTIVO (TIPO 
SHAMPOO), CARACTERÍS-
TICAS ADICIONAIS: COM-
PONENTES: TENSOATIVOS 
NEUTRALIZANTES, COADJU-
VANTES, ESPESSANTES, CO-
RANTES, CONSERVANTES E 
FRAGRÂNCIA. APRESENTAR 
REGISTRO/NOTIFICAÇÃO 
DA ANVISA, ENVAZADOS EM 
BOMBONAS DE 50L – DILUI-
ÇÃO: 1 P/100.

strong 15,00 R$213,2300 R$3.198,4500

8 SOLUPAN - PRODUTO 
CONCENTRADO - LIMPE-
ZA VEÍCULO AUTOMOTIVO 
DESENGRAXANTE (SOLU-
PAN) - DETERGENTE FR 250, 
COMPOSIÇÃO - TENSOATI-
VOS, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
METASSILICATO DE SÓDIO, 
ESPESSANTES E CONSER-
VANTES. APRESENTAR RE-
GISTRO/NOTIFICAÇÃO DA 
ANVISA. ENVAZADOS EM 
BOMBONAS DE 50L – DILUI-
ÇÃO: 1 P/100.

strong 15,00 R$214,2000 R$3.213,0000

9 VASSOURÃO, COM CERDAS 
EM NYLON REFORÇADO, 
TIPO GARI, BASE DE PLÁS-
TICO MEDINDO 60CM, CABO 
DE MADEIRA ESTENDIDO, 
REVESTIDA DE POLIPROPI-
LENO DE ALTA DENSIDADE, 
ROSCA EM POLIETILENO.

nogueira 144,00 R$27,2900 R$3.929,7600

 Valor Total Homologado - R$40.500,00
 Florestopolis, 08 de abril de 2020. 

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 21/2020

 SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REALOCAÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL - MO-
TORISTA.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON COR-
REIA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE:

 Art. 1º - Realoca o Servidor Público Municipal Senhor Elisson Fernando Ortega, ocupante 
do cargo de motorista, inscrito na matrícula funcional sob nº 566, para cumprir sua jornada de trabalho no 
barracão, a partir do dia 13 de abril de 2020.

 Art. 2º - O servidor deverá se apresentar ao trabalho pontualmente, munido de sua Carteira 
de Habilitação válida e de prontidão para desempenhar a função.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florestópolis, 09 de Abril de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22/2020.

 SÚMULA: DISPÕE SOBREA A INSTAURAÇÃO, DESIGNAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA CO-
MISSÃO DE PROCESSO E/OU JULGAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON COR-
REIA JUNIOR, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 60, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
de Florestópolis – PR, 

 RESOLVE:
 Art. 1º - Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar em face do Servidor Público 
Municipal: ELISSON FERNANDES ORTEGA, como o objetivo de apurar os fatos ocorridos na noite do 
dia 09 de abril de 2020, no Hospital Municipal Santa Branca.

 Art. 2º - O Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por comissão composta de 
03 (três) Servidores Públicos, a seguir nomeados:

 Presidente: IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL;
 Membro: SABRINA KARLA LAGO BARATELLA;
 Membros: EDUARDO RENATO KANASHIRO.

 Art. 3º - A Comissão exercerá suas atividades com total independência e imparcialidade, 
assegurando o sigilo necessário á elucidação do caso.

 Art. 4º - A Comissão lavrará, em 15 (quinze) dias úteis após a sua publicação do ato que 
constituiu, termo de indiciação em que serão transcritas as informações de autoria e materialidade da 
transgressão objeto desta apuração, bem como, determinará a adoção de providências para a citação 
pessoal dos Servidores mencionados no artigo 1º desta Portaria, para, no prazo que lhe for assinado, 
querendo, apresentar resposta escrita, com indicação das suas respectivas provas.

 Art. 5º - Depois de concluídas a instauração, a Comissão elaborará relatório conclusivo 
quanto à inocência ou à responsabilidade dos servidores, indicando o respectivo dispositivo legal e, se 
for de sua competência, julgará; não o sendo, remeterá o processo à autoridade competente para que o 
faça.

 Art. 6º - os atos da Comissão serão assessorados por Procurador Jurídico Municipal.

 Art. 7º - As reuniões da Comissão serão registradas em atas.

 Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Art. 9º - Publique-se.

 Florestópolis, 09 de abril de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 119/2019

 A Pregoeira e membros da equipe de apoio, comunica aos interessados na Licitação acima 
identificada que decorrido o prazo para apresentação de razões de recurso nenhuma empresa que havia 
manifestação intenção em recorrer apresentou recurso, ficando precluso tal direito, e assim, a presente 
licitação fica declarada FRACASSADA.
 Primeiro de Maio/PR, 13 de fevereiro de 2020.

Adriana Ribeiro Ferraz
Pregoeira

Leticia Salgado Chicareli
Membro

Marta de Cássia Esteves Vieira
Suplente

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO 11/2019

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa NORMA CONSTRUÇÃO CIVIS LTDA 
- EPP, celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:

 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de Direito Públi-
co, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domi-
ciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e

 CONTRATADA: NORMA CONSTRUÇÃO CIVIS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida Rua José das Neves, nº 171, Londrina, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 82.564,832/0001-03, neste ato representada por seus 
representantes legais, ao fim assinados, Sócio Proprietário Sr. Cezarino Batista Rezende Netto, portador 
do CPF nº 363.739.239-91.

 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 (art. 57, §1º, VI) e no contrato nº 
11/2016, que tem por objeto a execução de REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
EM SAÚDE (REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO), Convênio SICONV n° 
865485/2018/MS/CAIXA, Contrato de Repasse OGU n° 1052224-30/2018/MS/CAIXA, Programa: Re-
forma de Unidade de Atenção Especializada em Saúde, referente ao Processo Licitatório Tomada de 
Preços nº 03/2018, pelo presente instrumento vêm aditar o prazo de execução em 60 (sessenta) dias, 
permanecendo inalteradas as demais disposições do contrato original.

 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.
 Primeiro de Maio - PR, 09 de abril de 2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

NORMA CONSTRUÇÃO CIVIS LTDA - EPP 
Contratada

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2020

Pregão Presencial Nº 114/2019

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: OXIFLEX GASES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ: 12.645.220/0001-51
 OBJETO: Aquisição de  recargas de oxigênio medicinal e ar comprimido com comodato de 
cilindros.
 VALOR: R$ 45.174,00 (quarenta e cinco mil, cento e setenta e quatro reais).
 VIGENCIA: 12 (doze) meses
 REFERÊNCIA: Pregão nº 114/2019
                     PREÇOS REGISTRADOS:

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unitário

Valor Total

1 Recarga de Oxigênio Medici-
nal Cilindro de 6 a 10m³

OXIFLEX M3 1000 R$ 16,00 R$ 
16.000,00

2 Recarga de Oxigênio Medici-
nal Cilindro de 3 a 4m³

OXIFLEX M3 240 R$ 35,00 R$ 
8.400,00

3 Recarga de Oxigênio Medici-
nal Cilindro de 1,5 a 2,5m³

OXIFLEX M3 50 R$ 47,00 R$ 
2.350,00

4 Recarga de Oxigênio Medici-
nal Cilindro de 1m³

OXIFLEX M3 20 R$ 94,00 R$ 
1.880,00

                    


